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O transcurso do 10.° Aniversário de fundação da AAB proporcionou o ensejo 

de nos fixarmos mais atentamente em pontos decisivos no que se refere aos 

estudos relacionados à Arquivística e que, por isso, revelam-se objeto de especial 

atenção por parte dos profissionais da área. 

O Seminário A Arquivologia Contemporânea em Debate, realizado nos dias 

21, 22 e 23 de outubro, no Arquivo Geral da Cidade do Rio de Janeiro, constituiu-se 

numa oportunidade que tiveram os profissionais de arquivo de debater questões 

cuja relevância manifesta-se na própria seleção dos temas: Os Arquivos e a 
Avaliação de Documentos; Publicações de Arquivos: Seu Papel e Significado 

e Construção de Arquivos. A qualidade dos trabalhos apresentados deve-se à 

participação de renomados especialistas aos quais é creditado o grande 
êxito deste evento. 

A presença de estudantes, em número significativo, deu-nos a satisfação de 

constatar que começam a produzir resultados os nossos esforços no sentido 
de promover maior aproximação entre aqueles que brevemehte se tornarão 

nossos colegas, objetivando, dessa forma, o permanente incentivo ao debate. 

Neste número encontra-se detalhada toda a programação comemorativa 
da nossa data maior, além da divulgação de trabalhos sobre Avaliação 

de Documentos, apresentados por Helena Corrêa Machado e Clairé de Sousa Pires. 

Ressaltam-se os enfoques diferentes que foram dados ao assunto: 
o primeiro versa sobre os critérios gerais de seleção e avaliação, realçando 

o caráter interdisciplinar da mesma, tendo em vista as dificuldades de se 

determinar o valor dos documentos pela subjetividade que esta atividade encerra; 
o segundo aborda a matéria na área jurídica, enfatizando a legislação 

existente quanto aos prazos de prescrição de documentos. 

Dando prosseguimento ao nosso trabalho, convém lembrar que o 5.° 

Congresso Brasileiro de Arquivologia, promovido pela AAB, a realizar-se 
de 17 a 22 de outubro de 1982, na Cidade do Rio de Janeiro, abrirá um 

novo espaço para o questionamento dos principais temas ligados à 

problemática arquivística. 

Lia Temporal Malcher 

1 Arq. & Adm., Rio de Janeiro, 9(3):1, set./dez. 1981 
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OS ARQUIVOS E A AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS* 

Clairê de Sousa Pires** 

Resumo 

Estudo, em linhas gerais, dos prazos 
prescricionais e de decadência de 
documentos, observados na legislação 
brasileira. Casos interessantes 
recolhidos na lei, que podem merecer 
alguma consideração no estabelecimento 
de regras gerais de avaliação. Aspectos 
das causas preclusivas da prescrição 
que não devem ser afastados do 
conjunto de considerações relativas 
às regras de avaliação documental. 

1. Introdução 

É este o nosso segundo trabalho na 
área da Arquivologia. O primeiro, 
versando sobre Critérios de Elimi- 
nação de Documentos, data de 
1974, e foi elaborado para o II 
Congresso Brasileiro de Arquivolo- 
gia, realizado em São Paulo. 

Agora, a AAB nos confia o te- 
ma Os Arquivos e a Avaliação de 
Documentos, objeto desta exposi- 
ção. 

Devemos assinalar que, confron- 
tados os dois assuntos — o de ago- 
ra com o de 1974 — ressaltam 
pontos de semelhança, ou mesmo 
uma nítida relação de dependên- 
cia, já que a eliminação de docu- 

* Trabalho apresentado no Seminário 
A Arquivologia Contemporânea em 
Debate, realizado no Rio de Janeiro, 
de 21 a 23 de outubro de 1981 dentro 
das comemorações dos 10 anos de 
fundação da Associação dos Arquivistas 
Brasileiros. 

** Advogado. Foi advogado do Banco 
Central, onde integrou a Comissão 
de Análise de Documentos (CADOCl 
e, atualmente, advoga em escritório 
particular em Brasília. 

mentos é resultado de uma avalia- 
ção que concluiu pela inutilidade 
dos mesmos, recomendando o des- 
carte. Portanto, da realização do 
ato de avaliar é que decorrem as 
determinações ou recomendações 
no sentido de eliminar ou de con- 
servar um documento. Assim, os 
critérios de avaliação, ao que nos 
é dado entender, são os critérios 
de eliminação e de conservação. 

Em verdade, essa ilação nos 
conduz a supor e entrever certa ge- 
nerosidade, de parte do digníssi- 
mo Órgão Diretor da AAB para 
conosco, tendo em vista que refe- 
rida analogia contempla-nos com 
a oportunidade de, agora, proceder 
a uma revisão das opiniões e con- 
ceitos emitidos àquela época ou, 
então, corrigir, se possível, lapsos 
e excessos que, cremos, não nos 
foi possível evitar, naquela opor- 
tunidade. 

2. Observações sobre a 
Atividade do Setor Arquivístico 

Apraz-nos registrar nossa observa- 
ção no sentido de que já se verifi- 
ca alguma preocupação de parte 
do Poder Público brasileiro com 
os seus documentos, com os seus 
arquivos. Esse fato, em verdade, 
nos deixa — nós que, de uma ou 
outra forma, nos interessamos pe- 
lo assunto — com grandes e jus- 
tas esperanças. 

Notamos que os esforços empre- 
endidos, de baixo para cima, pela 
Associação dos Arquivistas Brasi- 
leiros, conjugados com os de outras 
entidades, dos profissionais arqui- 

vistas e pessoas atuantes no cam- 
po da Arquivologia, já estão pro- 
duzindo efeitos eficazes. É o que 
se depreende de algumas normas 
legais e regulamentares, de recente 
vigência, que trazem em seu bojo 
objetivos arquivísticos, reduzindo- 
se distâncias à consecução de con- 
dições básicas para uma conscien- 
te avaliação de documentos, em 
nosso país. 

A instituição do Sistema Nacio- 
nal de Arquivos (SINAR) pelo De- 
creto n.° 82.308, de 25.09.78, com 
a principal finalidade de assegu- 
rar a preservação de documentos 
do Poder Público, e criando a Co- 
missão Nacional de Arquivo 
(CONAR), cujo Regimento Inter- 
no foi aprovado pela Portaria n.° 
1.005, de 03.10.79, do Ministro da 
Justiça, foi o primeiro passo. 

Sabemos que a Câmara dos 
Deputados — sob decisiva influên- 
cia da ilustre professora NILZA 
TEIXEIRA SOARES, digníssima 
Diretora da Coordenação de Ar- 
quivo do Centro de Documentação 
e Informação daquela Casa — não 
obstante já vir desenvolvendo efi- 
ciente trabalho nesse campo, pro- 
põe-se, agora, a uma reestrutura- 
ção do sei! sistema de arquivo, ins- 
tituindo a Comissão de Levanta- 
mento e Análise de sua Produção 
Documental, o que demonstra um 
nítido propósito de enfatizar o sis- 
tema de avaliação de documentos. 

Também o Ministério da Fazen- 
da, dando curso a um trabalho a 
que vem se aplicando de longa 
data, a fim de encontrar a melhor 
solução para seu problema docu- 
mental, constituiu uma comissão, 
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a Comissão de Estudo da Docu- 
mentação Estática (CEDE), e pro- 
moveu em 1978, um Ciclo de Pa- 
lestras sobre Técnicas de Trata- 
mento da Documentação Estática 
do Ministério da Fazenda. 

Outras entidades, ao que se sa- 
be, como os Ministérios Militares, 
Ministério da Educação, Ministério 
da Justiça e outros, bem assim vá- 
rias entidades autárquicas, empre- 
sas públicas, de economia mista e 
particulares de grande porte, tam- 
bém estão diligenciando a fim de 
que o incômodo problema do pa- 
pel encontre solução adequada. 

Não podemos omitir justo des- 
taque ao Plano Nacional de Des- 
burocratização, instituído em 1979 
pelo Decreto n.° 83.740, de .... 
18.07.79, pelo que vem realizando, 
com vistas ao desemperramento da 
engrenagem burocrática em nosso 
país, merecendo, assim, todo o 
nosso aplauso, que se justifica, 
também, pelos reflexos positivos 
na área da Arquivística. Até o mo- 
mento, segundo consta de folheto 
publicado pela Presidência da Re- 
pública, intitulado Desburocrati- 
zação — Medidas adotadas — ju- 
lho 1979/julho 1981, cerca de du- 
zentas normas foram expedidas, 
autorizando e efetivando medidas 
com propósito de evitar a produ- 
ção de papéis considerados inúteis, 
que vinham, e ainda vêm, se cons- 
tituindo em poderosos entraves ao 
desenvolvimento das instituições 
nacionais. 

O Banco Central do Brasil, enti- 
dade a que servimos durante lon- 
gos anos, com advogado e chefe de 
uma das Divisões do seu Departa- 
mento Jurídico, é mencionado nes- 
ta breve exposição porquanto, a 
nosso juízo, encontra-se, sem fa- 
vor algum, entre os órgãos da ad- 
ministração pública que, efetiva- 
mente, têm perseguido a melhor 
trilha para o atingimento da per- 
feita adequação dos seus arquivos 
aos dias modernos. 

Em realidade, desde os seus pri- 
mórdios, os órgãos dirigentes do 

Banco Central não têm poupado 
esforços e apoio no sentido de em- 
preender medidas capazes de, an- 
tecipando-se, impedir o agravamen- 
to dos problemas de difícil solu- 
ção criados pelos documentos, em 
volume cada vez mais agressivo, 
sobretudo, quando ultrapassa a 
chamada idade administrativa ou 
corrente. Algumas medidas foram 
tomadas, sempre projetadas na di- 
reção de soluções racionais e defi- 
nitivas, tendo instituído o seu Sis- 
tema de Arquivo, com real provei- 
to para a Entidade. Há, em regu- 
lar funcionamento, a Comissão de 
Análise da Documentação  
(CADOC), constituída junto ao 
órgão central do Sistema de Arqui- 
vo, a qual objetiva a análise e ava- 
liação da documentação do Banco 
Central. É integrada pelos seguin- 
tes elementos: o chefe do órgão 
central, que é o seu presidente; um 
advogado indicado pelo chefe do 
Departamento Jurídico; um repre- 
sentante da Diretoria de Adminis- 
tração; um representante da Uni- 
dade onde se processou o arquiva- 
mento corrente da documentação a 
ser analisada e avaliada. A 
CADOC tem, especificamente, a 
incumbência de: a) promover a 
classificação da documentação; b) 
preparar e atualizar tabelas gerais 
ou especiais de temporalidade dos 
documentos; c) estabelecer crité- 
rios e fixar prazos para a guarda 
e eliminação de documentos; d) 
preparar tabelas indicativas das 
Unidades em que é efetuado o ar- 
quivamento principal dos diversos 
documentos; e e) preparar termos 
de eliminação correspondentes aos 
documentos a serem descartados. 

A classificação dos documentos 
do Banco Central (as classes prin- 
cipais são designadas pelas letras 
do alfabeto, de “A” a “I”) obede- 
ce ao Plano Geral de Classificação 
dos Documentos (GEDOC). 

Por outro lado, evidencia-se en- 
tre o instituto jurídico da prescri- 
ção e a cessação da validade legal 
de documentos uma relação de 

causa e efeito. Cremos que, em 
atenção ao tema, talvez pudésse- 
mos, neste ponto, trazer alguma 
contribuição a este Seminário, dan- 
do continuidade aos comentários e 
notas alinhados no trabalho ante- 
rior, inclusive quanto a tendências 
que se observam na legislação bra- 
sileira, no que se refere à fixação 
dos prazos prescricionais. 

Procuraremos, neste trabalho, 
tão-somente, alicerçados nas lições 
dos mestres, oferecer, em linhas 
gerais, a definição do instituto da 
prescrição, assim como da decadên- 
cia. Recolhemos na lei, e nos per- 
mitimos alinhar, alguns casos que 
nos pareceram interessantes e que 
podem merecer, a nosso ver, algu- 
ma consideração no estabelecimen- 
to. de regras gerais de avaliação, 
porquanto poderão suscitar algu- 
mas questões para a- arquivística. 
Cuidamos, ademais, de alguns as- 
pectos das causas preclusivas da 
prescrição, fatos que, em nosso en- 
tendimento, não devem ser afasta- 
dos do conjunto de considerações 
presentes às regras de avaliação 
documental. 

3. Prescrição 

Boa explicação dos motivos que 
determinaram as regras jurídicas da 
prescrição quem nos dá é o jurista 
ANÍBAL FERNANDES, no seu 
trabalho Prescrição do Crédito Pre- 
videnciário, informando que, “a 
própria finalidade do direito as ex- 
plica, posto que almeja a consecu- 
ção da paz social e do bem comum, 
por meio da regulação dos com- 
portamentos. Se alguém deve uma 
quantia, é justo que o ordenamen- 
to jurídico proteja o credor, per- 
mitindo-lhe receber o valor do cré- 

dito. Com isso, visa-se à segurança 
do grupo social, em análise última. 
Todavia, sendo negligente o credor, 
pois não se esforça para receber o 
que é seu, deixando de acionar o 
mecanismo jurídico e decorrido 
certo tempo, igualmente justo não 
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mais poder importunar o devedor. 
A tranqüilidade do grupo social é, 
dessa forma, protegida” (Enciclo- 
pédia Saraiva do Direito, rt.° 60, 
pág. 258). 

Portanto, o prazo legal de vali- 
dade de um documento deve ser 
fixado em função da importância 
do ato ou fato por ele retratado ou 
representado para a sociedade. O 
fundamento é, pois, a necessidade 
social, a ordem social. É, sem dú- 
vida, o que o legislador deverá ter 
presente quando estabelece os pra- 
zos de prescrição das ações, maté- 
ria regulada no Código Civil, mas 
que não refoge ao tratamento por 
outras normas jurídicas, como se 
verá adiante. 

É sempre útil distinguir-se a 
prescrição aquisitiva — o usuca- 
pião, que se define como um meio 
de adquirir um direito — da pres- 
c r i ç ã o extintiva ou liberatória, 
que se explica como um meio 
de se liberar de uma obrigação. “A 
prescrição é um instituto jurídico 
que se relaciona tão-somente com 
as ações, e que é peculiar a estas. 
Fora do campo das ações é impos- 
sível falar de prescrição. Em direi- 
to não há outra vida que se extin- 
ga pela prescrição, senão a vida da 
ação. Certo é que, matando a ação, 
a prescrição mata também o direi- 
to que aquela projeta. Mas também 
é certo que a prescrição nunca ex- 
tingue, diretamente, o direito. É 
sempre por via de conseqüência 
que o direito sucumbe pela prescri- 
ção, a saber, o direito se extingue 
porque a prescrição extingue a 
ação que protegia esse direito” 
(Luiz Carpenter — Da Prescrição). 

Ao mesmo tempo que extingue 
direito e dá, simultaneamente, nas- 
cimento a direito, é a prescrição 
um fato jurídico de que resulta 
uma relação de direito entre o ti- 
tular e o sujeito passivo. O titular 
obriga-se a não demandar judicial- 
mente o sujeito passivo pela obri- 
gação extinta e o sujeito passivo, li- 
berado, adquire o direito de não 
ser demandado judicialmente em 
virtude daquela obrigação. 

À medida que a prescrição vai 
correndo, a ação vai como que per- 
dendo a sua vitalidade, progressi- 
vamente, até exaurir-se por com- 
pleto, extinguindo-se pela consuma- 
ção do prazo prescricional. 

Os autores, costumam acentuar 
que esse fenômeno extintivo das 
ações efetiva-se em razão da inér- 
cia ou negligência de seu titular du- 
rante um certo lapso de tempo. Is- 
so, se não ocorre a presença de 
causas preclusivas de seu curso. 

4. Decadência 

A decadência distingue-se da pres- 
crição pelo fato de que o direito e 
a ação que o protege nascem do 
mesmo fato e no mesmo momento. 
O prazo no qual o titular pode 
exercer o seu direito através da 
ação é prefixado, e decorre da 
identidade entre a ação e o exer- 
cício do direito. O advento do pra- 
zo extingue, inapelavelmente, o di- 
reito, implicando a extinção da 
ação, por via de conseqüência. Já 
a prescrição, ao revés, extingue a 
ação e, por via de conseqüência, o 
direito. 

O Código não discrimina os pra- 
zos de decadência dos prazos de 
prescrição. Ao contrário, confun- 
de-os no mesmo capítulo. É o caso 
dos prazos das ações anulatórias 
matrimoniais que, embora sendo 
decadencial, o próprio Código Ci- 
vil as relaciona entre as hipóteses 
de prescrição. Decorre, assim, que, 
no momento, a própria lei não con- 
fere maior valor a essa distinção. 

Ao que supomos, a distinção de 
conceitos poderá despertar inte- 
resse para a Arquivologia apeqas- 
quanto a que os prazos de deca- 
dência são fatais, não se interrom- 
pem. 

5. Causas Preclusivas da 
Prescrição 

O curso dos prazos prescricionais 
pode não ter início, pode suspen- 
der-se ou interromper-se, conforme 
estabelecido no Código Civil. 

CÂMARA LEAL, em sua obra 
clássica Da Prescrição e da Deca- 
dência, deu às três ordens de fatos 
previstas como ^ausas que influem 
sobre a prescrição a denominação 
genérica de causas preclusivas da 
prescrição, e assim justifica: “Pre- 
clusivo é, pois, aquilo que tolhe ou 
embaraça, de modo que causas pre- 
clusivas da prescrição são aquelas 
que tolhem ou embaraçam o seu 
curso, qualquer que seja o modo 
pelo qual o façam” (Antônio Luís 
da Câmara Leal — Da Prescrição 
e da Decadência, 3. ed. Forense, 
pág. 132). 

Este ponto, segundo nos parece, 
poderá apresentar interesse arqui- 
vístico, porquanto a incidência de 
tais fatos preclusivos determina 
que alguns documentos permane- 
çam nos arquivos, por muito mais 
tempo do que o previsto nas tabe- 
las de temporalidade. 

São estas as três ordens, catego- 
rias ou classes de fatos (as causas 
preclusivas) capazes de tolher ou 
embaraçar a prescrição: a) as que 
impedem o curso da prescrição 
(impeditivas); b) as que suspen- 
dem o curso da prescrição 
(suspensivas) e c) as que interrom- 
pem o curso da prescrição (inter- 
ruptivas). 

5.1 Impeditivas e Suspensivas 

Essas podem tanto impedir como 
suspender a prescrição, dependen- 
do das circunstâncias em que se 
efetivarem. Não corre, pois, a pres- 
crição, segundo disposto na lei 
(C.C., arts. 168/169): 

a) entre cônjuges, na constância 
do casamento; b) entre ascenden- 
tes e descendentes, durante o pá- 
trio poder; c) entre tutelados e 
curatelados e seus tutores ou cura- 
dores, durante a tutela ou curatela; 
d) em favor do credor pignoratício, 
do mandatário, e, em geral, das 
pessoas que lhe são equiparadas, 
contra o depositante, o devedor, o 
mandante e as pessoas representa- 
das, ou seus herdeiros, quanto ao 
direito e obrigações relativas aos 
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bens confiados à sua guarda; e) 
contra os absolutamente incapazes, 
quais sejam, os menores de dezes- 
seis anos, os loucos de todo o gê- 
nero, os surdos-mudos que não pu- 
derem exprimir a sua vontade, os 
ausentes, sendo que, quanto a es- 
tes, se declarados tais pelo juiz; f) 
contra os ausentes do Brasil em ser- 
viço público da União, dos Esta- 
dos ou dos Municípios; g) contra 
os que se acharem servindo nas 
forças armadas nacionais, em tem- 
po de guerra. 

A matéria não escapa aos cuida- 
dos de outras normas legais. Ci- 
tam-se, aqui, apenas algumas. 

Assim, também não corre pres- 
crição: 

a) contra os menores de dezoito 
anos (CLT, art. 440).(Observe-se 
que, na conformidade deste dispo- 
sitivo da CLT, nas relações traba- 
lhistas, o limite é de dezoito anos, 
enquanto que, como se vê na letra 
“e”, supra, nas relações civis, o li- 
mite é de dezesseis anos. Conse- 
qüentemente, não corre prescrição 
contra o menor, dos dezesseis aos 
dezoito anos, tão-somente quanto 
às relações jurídicas trabalhistas.); 
b) contra o falido, quanto às obri- 
gações de sua responsabilidade, du- 
rante o processo falimentar (Lei de 
Falência, Dec.-lei n.° 7.661/45, 
art. 147); c) em favor do devedor 
de imposto de renda, enquanto o 
processo de cobrança estiver pen- 
dente de decisão (Decreto n.° 
76.186/75, art. 518, § 2.°). d) em 
favor da União, dos Estados e Mu- 
nicípios, durante a demora que, no 
estudo, no reconhecimento ou no 
pagamento da dívida, considerada 
líquida, tiverem as repartições ou 
funcionários encarregados de estu- 
dar e apurá-la (Decreto n.° 20.910/ 
32, art. 4.°). 

A suspensão da prescrição impe- 
de que a ação seja extinta durante 
o tempo em que subsistir a causa 
suspensiva, por mais longa que se- 
ja a sua duração. Pode ser, por 
conseguinte, transitória ou perma- 
nente a suspensão. Vejamos, pois, 
este exemplo: sabe-se que não cor- 

re prescrição contra os absoluta- 
mente incapazes, porém, se a inca- 
pacidade decorre da impuberdade, 
que termina aos dezesseis anos 
completos, a suspensão é transitó- 
ria, mas, se provém de enfermida- 
de mental incurável, a suspensão é 
permanente. 

Certos fatos ou situações, como 
se vê, podem influir decisivamente 
no sentido de que um documento 
permaneça no arquivo por mais 
tempo do que o previsto na regra 
legal, ou mesmo obrigado à guarda 
permanente. 

Se a causa é suspensiva, o tem- 
po já decorrido é computado no 
prazo prescricional, continuando o 
seu curso anterior. Todavia, se a 
causa é impeditiva, o prazo pres- 
cricional não se inicia enquanto 
perdurar a causa. 

5.2 Interruptivas 

A interrupção da prescrição faz 
cessar o seu curso iniciado e em 
andamento, de modo que nasce um 
novo curso prescricional, retornan- 
do ao começo, e iniciando a correr 
novamente a prescrição. O tempo 
anterior não é, pois, computado. 
Uma vez interrompida, recomeça a 
correr da data do ato que a inter- 
rompeu. 

A interrupção destrói os efeitos 
da prescrição e, assim, restitui à 
ação toda a sua primitiva vitalida- 
de, fazendo-a nascer de novo, com 
a mesma energia inicial. Desapare- 
ce todo o tempo decorrido, desde o 
nascimento da ação até a sua ocor- 
rência. Daí, então, começa uma vi- 
da nova para a ação, com a mes- 
ma durabilidade e vigor que tinha 
ao nascer. 

Por conseguinte, uma vez inter- 
rompida a prescrição, a ação per- 
manece, e só se extinguirá se com- 
pletado um novo percurso prescri- 
cional. O início desse novo curso 
é fixado pelo momento em que ces- 
sou a causa da interrupção. 

Reiteramos, neste ponto, nossa 
observação anterior, feita em rela- 
ção às causas impeditivas e suspen- 
sivas, no sentido de que, do ponto 

de vista arquivístico, os prazos es- 
tabelecidos para a guarda de do- 
cumentos, com fulcro no instituto 
da prescrição, poderão ser sensivel- 
mente majorados em relação a al- 
guns documentos porventura atin- 
gidos pela interrupção do curso 
prescricional. 

O Código Civil alinha, no artigo 
172, as causas interruptivas da 
prescrição. A prescrição se inter- 
rompe: a) pela citação do devedor; 
b) pelo protesto judicial; c) pela 
apresentação do título de crédito 
em juízo de inventário ou em con- 
curso de credores; d) por qualquer 
ato judicial que constitua o deve- 
dor em mora; e) por qualquer ato 
inequívoco, ainda que extrajudicial, 
que importe reconhecimento do di- 
reito pelo devedor. 

6. Prazos Prescricionais 

Os prazos prescricionais, segundo 
os autores, dividem-se em ordiná- 
rios ou comuns e especiais, poden- 
do-se dizer, também, prescrição or- 
dinária ou prescrição especial. 

Os prazos ordinários (vintenal, 
quinzenal e decenal), previstos no 
Código Civil (art. 177), aplicam-se, 
em geral, nos casos em que se ve- 
rifica inexistir outra norma legal 
que fixe um outro prazo. Já os pra- 
zos especiais, do artigo 178 do ci- 
tado Código e tantas outras leis, 
são estabelecidos para cada caso, 
especificamente, presumindo-se ter 
sido observada a conveniência so- 
cial pelo legislador. Estes prazos 
são geralmente chamados qüin- 
qüenal, quatrienal, trienal, bienal, 
etc. 

Surgem, às vezes, questões quan- 
do nos defrontamos com contro- 
vérsias da jurisprudência de nos- 
sos tribunais. É o caso dos dois tex- 
tos reproduzidos abaixo, relativa- 
mente à mesma espécie julgada. 
Enquanto um noticia o entendi- 
mento pela prescrição ordinária, o 
outro pela prescrição especial. 

“Prescrição para anular venda 
de ascendente a descendente, sem 
consentimento dos demais, é de 
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quatro anos, contados da abertura 
da sucessão” (RTJ, vol. 41, pág. 
137). 

“A ação para anular venda de 
ascendente a descendente, sem 
consentimento dos demais, prescre- 
ve em vinte anos, contados da da- 
ta do ato” (RTJ, vol. 73, pág. 132). 

6.1 Situação Atual 

Alinhamos, a seguir, amostra de 
prazos especiais, extraída do Códi- 
go Civil. 

Prescrevem: a) em 10 dias — 
ação do marido para anular matri- 
mônio contraído com mulher já 
deflorada; b) em 15 dias — ação 
para rescindir contrato e reaver o 
preço pago de coisa móvel recebi- 
da com vício redibitório; c) em 2 
meses — ação do marido para con- 
testar legitimidade de filho de sua 
mulher; d) em 3 meses — ação do 
pai para anular o casamento do fi- 
lho, contraído sem o seu consen- 
timento; e) em 6 meses — ação de 
cobrança de hospedagem e alimen- 
tação; f) em 1 ano — ação de- 
corrente do contrato de seguro; g) 
em 2 anos — ação de cobrança de 
honorários dos engenheiros, arqui- 
tetos e agrimensores; h) em 3 anos 
— ação do vendedor para resgatar 
o imóvel vendido; i) em 4 anos — 
ação anulatória de fiança prestada, 
e de doação feita pelo marido; j) 
em 5 anos — ação de cobrança de 
prestação vencida de alimentos. 

6.2 Tendência à Diminuição 

Sob a influência de vários fatores 
que o progresso vem impondo à 
humanidade, resultando em acen- 
tuadas mutações sociais, alguns 
prazos prescricionais têm sofrido 
justificada redução. A Lei n.° 
2.437/55, por exemplo, alterando 
vários artigos do Código Civil, di- 
minuiu os prazos da prescrição or- 
dinária, quanto às ações pessoais, 
de trinta para vinte anos, e, quanto 
às reais, de vinte para quinze anos, 

passando a figurar, quanto a estas, 
quinze anos entre ausentes (os que 
habitam municípios diversos) e dez 
anos entre presentes (C.C., art. 
177). Pela mesma lei, o usucapião 
de imóveis, que se adquiria pela 
posse ininterrupta de trinta anos, 
ficou reduzido para vinte, assim 
como o usucapião de coisa móvel, 
em um dos casos, ficou diminuído 
de dez para cinco anos. O outro ca- 
so de usucapião de coisa móvel é 
de apenas três anos (C.C., art. 
619). 

A chamada Lei Cambial estabe- 
lecia, quanto à letra de câmbio e 
à nota promissória, o prazo de cin- 
co anos para prescrição da ação 
respectiva. Todavia, por força de 
dispositivo da Lei Uniforme (Con- 
venção de Genebra) sobre Letras 
de Câmbio e Notas Promissórias, 
referido prazo foi reduzido para 
três anos. 

Em certos casos, a redução é 
tão acentuada que o intérprete é 
conduzido a lançar suspeitas sobre 
a segurança e justeza dos critérios 
adotados pelo legislador na fixação 
dos prazos de prescrição, afiguran- 
do-se mesmo destituídos de funda- 
mentos científicos e retos. É o que 
ocorre, por exemplo, dentre outros, 
com a herança jacente. O texto ori- 
ginal do Código Civil dispunha 
que, decorridos trinta anos da 
abertura da sucessão, os bens arre- 
cadados passariam ao domínio do 
Estado, preceito esse modificado 
pelo Decreto-lei n.° 8.207/45, re- 
duzindo dito prazo para apenas 
cinco anos, como hoje se encontra. 

O Anteprojeto do Código Civil, 
de 1973, mandado publicar pelo 
Ministério da Justiça, fixa prazos, 
ora maiores ora menores dos que 
os vigorantes, porém, com predo- 
minância da tendência a diminuir. 
Citamos, em seguida, alguns casos 
confrontados. 

Atualmente, como referido aci- 
ma, as ações pessoais prescrevem 
em vinte anos, enquanto que o An- 
teprojeto estatui, como regra geral, 
a prescrição de dez anos, quando a 
lei não haja fixado prazo menor. 

O Anteprojeto reduz de cinco para 
três anos a prescrição das ações pa- 
ra haver juros assim como paga- 
mento de aluguéis, e de cinco para 
dois anos as ações para haver pres- 
tações alimentícias. As ações para 
haver pagamento de honorários dos 
advogados, curadores e procurado- 
res judiciais; dos engenheiros, ar- 
quitetos e agrônomos; dos médi- 
cos, odontólogos e farmacêuticos, 
bem assim, dos professores e mes- 
tres, que, atualmente, prescrevem, 
respectivamente, em cinco, 
dois e um ano, o Anteprojeto as 
unifica sob o prazo de cinco anos, 
atendendo, assim, a uma necessi- 
dade que se impõe já há algum 
tempo, e confirmando uma certa 
preferência pela prescrição qüin- 
qüenal do legislador brasileiro. 

A decorrência lógica da diminui- 
ção dos prazos prescricionais, é a 
redução do volume de documentos 
que irão permanecer por menor 
tempo nos arquivos das entidades 
públicas e privadas, a espera de 
uma possível utilização. 

Medida de grande alcance para 
o tema em estudo seria procurar-se 
a unificação, tanto Aquanto possível, 
dos prazos prescricionais, reduzin- 
do-se, por exemplo, a dez anos to- 
dos aqueles prazos fixados acima 
desse limite, que passaria a ser o 
máximo. O ideal seria até que to- 
dos os prazos prescricionais fos- 
sem exatamente iguais, em favor 
da estabilidade social. Porém, em 
verdade, considerando-se a nature- 
za e peculiaridades que cada caso 
oferece, parece-nos de todo impos- 
sível. 

7. Alguns Casos de Interesse 
Arquivístico 

Disposição da Lei de Previdência 
merece breve comentário, tendo 
em vista o seu conteúdo absurdo, 
aparentemente d e s p r o v ido de 
qualquer critério justo adotado na 
sua elaboração. Dispõe, com efei- 
to, o artigo 144 que o direito de 
receber ou cobrar importâncias de- 
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vidas à Previdência Social prescre- 
ve em trinta anos, enquanto que 
o artigo 57 impõe que o direito 
aos b e n e f ícios não prescrevem, 
mas, as prestações relativas ao 
mesmo prescrevem no prazo de 
cinco anos. 

O disparate é tão marcante que 
transita (ou transitou sem êxito) 
no Congresso o Projeto de Lei n.° 
46/73, que visa reduzir o prazo 
de trinta para cinco anos. Justifi- 
cando a proposição, o seu autor, 
Senador Nelson Carneiro, conclui 
declarando ser inadmissível “que ' 
perdure a prescrição trintenal a 
favor do INPS,- especialmente 
quando a hipótese compreende não 
somente os débitos relativos aos 
empregadores como também aos 
dos segurados”. 

Realmente, no caso, é injustifi- 
cável a prescrição trintenal. Além 
dos inconvenientes ressal t a d o s, 
implica, para as entidades públi- 
cas e privadas, considerável au- 
mento de despesa com a guarda e 
conservação de documentos, des- 
necessariamente, pelo longo prazo 
de trinta anos, embora podendo 
recorrer ao microfilme que, por 
sua vez, também onera. 

Ainda, disciplinando o regime es- 
pecial da Previdência Social Rural, 
a Lei Complementar n.° 11, de 
1971, cuida de espécie idêntica, e 
estatui o prazo prescricional de 
vinte anos. 

Esse tema tem servido a inten- 
sos debates na área do direito pre- 
videnciário, assim como do tribu- 
tário, tendo sido objeto de análises 
procedidas no 2.° Simpósio Nacio- 
nal de Direito Tribuntário realiza- 
do em São Paulo, em 1977. 
Entendem alguns — com razão, a 
nosso ver — que as contribuições 
de seguro social são de natureza 
tributária, porque não distoam do 
conceito legal de tributo do Códi- 
go Tributário Nacional (Lei n.° 
5.172/66). E referida norma codi- 
ficada, dispondo sobre a prescrição 
dos créditos tributários, fixa o pra- 
zo de cinco anos, no que foi segui- 

da pela do Distrito Federal 
(Dec.-lei n.° 82/66). 

A ação dos médicos, cirurgiões 
e farmacêuticos, por suas visitas, 
operações ou medicamentos, pres- 
creve em um ano, conforme o art. 
177, § 6.°, inciso IX. O Dec.-lei 
n.° 7.961/45', art. 16, estabeleceu 
o prazo de cinco anos. Este Dec.- 
lei foi revogado pela Lei n.° 536/ 
48 que, todavia, não restabeleceu 
o prazo anterior. Mais tarde, pela 
Lei n.° 2.923/56, a disposição su- 
pra do Código Civil foi, finalmen- 
te, revigorada. 

Os honorários dos professores, 
mestres de ciência e literatura, se 
estipulados por períodos superio- 
res a um mês, prescrevem em dois 
anos, mas, se por tempo inferior, 
em apenas um ano. 

Prescreve em dois anos a ação 
dos engenheiros, arquitetos e agri- 
mensores, para cobrança de seus 
honorários profissionais. 

Já os advogados, solicitadores, 
curadores, peritos e procuradores 
judiciais, tiveram o prazo de pres- 
crição da ação para recebimento 
de seus honorários dilatado de um 
para cinco anos, por força do art. 
100 da Lei n.° 4.215/63. 

Não sabemos quais as razões 
que determinaram essa gritante dis- 
criminação legislativa entre esses 
profissionais. Enquanto uns dis- 
põem de cinco anos para promover 
a ação competente para recebi- 
mento de seus honorários, outros, 
se decorrido apenas um ano não 
mais poderão acionar os seus deve- 
dores. 

São verdadeiros complicadores 
colocados no caminho do arquivis- 
ta que não poderá tomar por base 
o bom-senso e fatores lógicos na 
fixação das regras orientadoras do 
seu trabalho. Assim, tudo se tor- 
na ainda mais difícil. 

Note-se, ademais, que a nova 
Lei n.° 6.838, de 29.10.80, livra os 
profissionais liberais, através da 
prescrição qüinqüenal, de processo 
disciplinar, pois que a punibilida- 
de ficará extinta se decorridos cin- 

co anos, contados da data de veri- 
ficação do fato respectivo. 

Também merece referência a 
Lei n.° 2.313/54 que desperta um 
certo interesse arquivístico, em 
razão da longevidade do prazo. 
Dispõe sobre os prazos dos con- 
tratos de depósito regular e volun- 
tário de bens de qualquer espécie, 
estabelecendo que esses contratos 
se extinguem no prazo de vinte e 
cinco anos, quando tais bens serão 
recolhidos ao Tesouro Nacional, 
onde permanecerão por mais cinco 
anos, ao fim dos quais, se não re- 
clamados, incorporar-se-ão ao pa- 
trimônio nacional. A mesma regra 
para os créditos resultantes de con- 
trato de qualquer natureza que se 
encontrarem em poder de estabe- 
lecimentos bancários, comerciais e 
industriais e nas Caixas Econômi- 
cas se não forem reclamados ou 
movimentadas as respectivas con- 
tas pelos credores por mais de 25 
anos. 

Nosso Código Comercial, que 
data de 1850, sem alteração, nos 
últimos anos, quanto à matéria em 
pauta, também conserva longos 
prazos de prescrição, como se vê 
do disposto no artigo 450 que es- 
tabelece o prazo de trinta anos 
para o curso da prescrição a favor 
de quem suceder na posse da coisa 
depositada ou dada em penhor, 
assim como no art. 442, que fixa 
o prazo de vinte anos para pres- 
crição das ações fundadas em obri- 
gações comerciais contraídas por 
escritura pública ou particular. 
Estão previstos muitos outros ca- 
sos de prescrição nesta lei comer- 
cial. 

Merece menção a prescrição 
qüinqüenal das dívidas passivas 
da União, dos Estados e dos Muni- 
cípios, e bem assim toda e qual- 
quer ação contra a Fazenda Fede- 
ral, Estadual ou Municipal, de que 
trata o Decreto n.° 20.910/32. 
Aqui, a prescrição fica suspensa 
pela entrada, nas repartições públi- 
cas, de requerimento do titular 
do direito ou do crédito. O artigo 
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6.°, quando cuida da prescrição do 
direito à reclamação administrati- 
va, fixa o prazo de um ano, “a 
contar da data do ato ou fato do 
qual a mesma se originar”. Enten- 
de-se por reclamação administrati- 
va, “in casu”, tão-somente a rela- 
cionada com os créditos contra 
aquelas pessoas de direito público, 
no sentido mais restrito, não se 
tratando, pois, de regra de aplica- 
ção geral. 

O Código de Processo Civil (Lei 
n° 5.869/73), em seu artigo 1.215 
e parágrafos, fixa em cinco anos o 
prazo para eliminação de autos ju- 
diciais, contado da data do arqui- 
vamento. Essa disposição legal 
provocou as mais sérias reações de 
parte das entidades responsáveis 
pela área arquivística em nosso 
país, dentre as quais a AAB, segun- 
do fomos informados, resultando 
na oportuna suspensão da vigência 
do referido artigo 1.215, até que 
sobrevenha lei especial disciplinan- 
do a matéria (Lei n.° 6.246, de 
07.12.75). 

De nítido caráter desburocrati- 
zante, portanto de interesse arqui- 
vístico, o recente Decreto-lei n.° 
1.793, de 23.06.80, que autoriza o 
Poder Executivo a determinar o 
não ajuizamento, pela União, suas 
autarquias e empresas públicas, de 
ações de valor igual ou menor ao 
de vinte ORTN. 

A Lei n.° 4.728/65 que trata do 
Mercado de Capitais, em seu art. 
51, parece contribuir de algum 
modo com a Arquivística, uma vez 
que autoriza a faculdade de se fa- 
zer prova da movimentação das 
contas de depósito mediante cópia 
fotográfica ou microfotográfica dos 
cheques devolvidos, matéria regu- 
lamentada pelo Conselho Monetá- 
rio Nacional, através da Resolução 
n.° 75/67, expedida pelo Banco 
Central do Brasil, assim como pela 
Circular n.° 105/67, também da- 
quela autarquia, determinando esta 
que, decorrido o prazo de um ano, 
a partir do resgate, os cheques mi- 
crofilmados ficarão à disposição 

dos emitentes durante sessenta 
dias, findos os quais, se não pro- 
curados, poderão ser destruídos 
pelo estabelecimento sacado. 

Pesquisa mais acurada demons- 
trará que inúmeras outras leis, que 
regulam assuntos mais diversos, 
também estabelecem prazos de 
prescrição (v.g. Código Penal, Lei 
Cambial, Lei de Falências, Lei das 
Sociedades Anônimas. Consolida- 
ção das Leis do Trabalho, Conso- 
lidação das Leis da Previdência 
Social, citando-se apenas algumas 
dentre as consideradas mais im- 
portantes). 

8. Conclusão 

Concluindo, permitimo-nos regis- 
trar: 

1) Nossa ponderação no sentido 
de que se institua um grupo de 
trabalho, no âmbito da AAB, com 
os seguintes encargos: a) proceder 
a melhores estudos do instituto da 
prescrição, do ponto de vista arqui- 
vístico, podendo, inclusive, tomar 
como partida os documentos sob e 
critérios adotados por- algumas en- 
tidades públicas relativamente aos 
prazos de permanência de papéis 
nos arquivos; b) fazer levantamen- 
to da legislação sobre os prazos 
prescricionais, inclusive pesquisan- 
do na jurisprudência dos Tribu- 
nais, a fim de que seja, finalmente, 
elaborado documento básico de 
orientação, peça importante, segun- 
do pensamos, para utilização na 
oportunidade de se formular crité- 
rios de avaliação. 2) Nossa con- 
fiança no trabalho desenvolvido 
pela AAB, por outras entidades, 
pelos profissionais arquivistas e 
pessoas dedicadas à causa dos ar- 
quivos em nosso país, esforço esse 
que já está produzindo frutos, 
como se observa de recentes nor- 
mas legais e regulamentares, vis- 
lumbrando-se, a par disso, uma 
certa quebra de resistência, de 
modo crescente, de alguns Setores 
do Poder Público quanto à adoção 
de uma política de arquivos em 

consonância com as regras da Ar- 
quivologia. 3) Finalmente, nossos 
agradecimentos e satisfação, que 
reiteramos, pela honrosa oportuni- 
dade que nos foi dada de partici- 
pação neste Seminário, a que 
acrescentamos as nossas justíssi- 
mas desculpas, porquanto, apesar 
de todo esforço, paira dúvida sobre 
se conseguimos alcançar o nosso 
objetivo final, qual seria o de tra- 
zermos alguma contribuição a este 
Seminário, de molde a correspon- 
der à confiança do Colendo órgão 
Dirigente dessa operosa e muito 
nobre Associação dos Arquivistas 
Brasileiros — AAB. 
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Abstract 

A brief discussion of the time limits 
established in Brazilian law for the 

validity of documents and their 
caducity. A number of interesting cases 
are shown tuat may deserve 
consideration in stablishing general 
rules for evaluation. Some features of 
the caducity process which should 
not be overlooked in the evaluation 
of documents are also discussed. 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO 

Helena Corrêa Machado ** 

Resumo 

Objetivos, definições de interesse para 
compreensão do tema, recomendações 
abrangendo competências, bem como 
providências no desenvolvimento 
da atividade de avaliação de 
documentos, e ainda, citação 
de exemplos para identificação dos 
documentos de valor permanente, 
temporário e eventual. 

1. Objetivo 

Contribuir para a racionalização 
do trabalho de preservação de do- 
cumentos nos arquivos brasileiros, 
estabelecendo preceitos capazes de 
orientar a ação dos responsáveis 
pela análise e seleção de documen- 
tos, com vistas à fixação de prazos 
para retenção ou descarte 

Alcançado o objetivo, destacam- 
se como resultados: a) redução, ao 
essencial, da massa documental dos 
arquivos; b) aumento do índice de 
recuperação da informação; c) ga- 
rantia de condições de preservação 
da documentação de valor perma- 
nente; d) facilidade do emprego de 

* Trabalho apresentado no ieminário 
A Arquivologia Contemporânea em 
Debate, promovido pela AAB de 21 a 
23 de outubro de 1981, r.as 
comemorações dos 10 av.v v. sua 
fundação. Este trabalho ••:oebeu 
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Góes Monteiro, Helena Dodd Ferrez, 
Paulo Carvalho e José Lázaro 
de Souza Rosa. 
** Ex-Presidente da AAB — biênio 
1975/1977 e Assessora da Diretoria do 
Arquivo Nacional. 

diversificados suportes de registro 
da informação; e) conquista de es- 
paço físico; f) orientação no pro- 
cesso de produção documental; g) 
melhor aproveitamento de recursos 
(pessoal e material). 

2. Definições 

Para os efeitos deste trabalho, são 
adotadas as definições de 2.1 a 2.6. 

2.1 Arquivo Corrente 

Conjuntos de documentos em 
curso, que constituem objeto de 
consultas freqüentes, cabendo, sua 
administração ao órgão a que este- 
jam vinculados. 

2.2 Arquivo Intermediário 

Conjuntos de documentos proce- 
dentes de arquivos correntes que 
aguardam destinação final, em de- 
pósito de armazenagem temporária. 

2.3 Arquivo Permanente 

Conjuntos de documentos que de- 
vem ser preservados definitivamen- 
te, respeitada a destinação estabe- 
lecida em decorrência de seu valor 
probatório e informativo. 

2.4 Descarte 

Eliminação de documentos julgados 
destituídos de valor para guarda 
permanente. 

2.5 Transferência 

Passagem dos documentos de ar- 
quivo corrente para arquivo inter- 
mediário. 

2.6 Recolhimento 

Passagem dos documentos de um 
depósito intermediário para arqui- 
vo permanente. 

3. Considerações Gerais 

Pela dificuldade de estabelecer pro- 
cedimentos, por demais envolvidos 
em juízos de valor, os critérios in- 
dicados a seguir não devem passar 
de princípios gerais. No intuito de 
reduzir, ao mínimo, essa dificulda- 
de, a elaboração desses princípios 
se louva em moderna teoria arqui- 
vística, lastreada nas três idades do 
arquivo. Ao ciclo vital dos do- 
cumentos periodizado em três eta- 
pas, correspondem três tipos de ar- 
quivos: corrente, intermediário e 
permanente, este também denomi- 
nado de custódia, histórico e defi- 
nitivo. 

É importante salientar, também, 
que na presente abordagem a ava- 
liação foi estudada tão-somente em 
função do conteúdo dos documen- 
tos. 
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